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de pronto convertidos em renda, conquanto exista decisão transitada em julgado de-
terminando tal providência".' 

Tal entendimento foi acolhido pelo Superior Tribunal de Justiça que em diver-
sos acórdãos afirmou consumada a decadência do direito de a Fazenda Pública cons-
tituir o crédito tributário com o decurso do prazo de cinco anos a partir do fato ge-
rador do tributo, não obstante feito o depósito em juízo e afinal julgada improce-
dente a ação promovida pelo contribuinte. 

Vejamos o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, expresso na seguinte 
ementa: 

"Tributário. Decadência. Lançamento por homologação (arts. 150, § 4° e 173 do CTN). 
Suspensão da exigibilidade. Depósito no montante integral. CTN, art. 151, II. 
1. Nas exações cujo lançamento se faz por homologação, havendo pagamento anteci-
pado, conta-se o prazo decadencial a partir do fato gerador (art. 150, § 4°, do CTN). 
2. Somente quando há pagamento antecipado, ou há prova de fraude, dolo ou simula-
ção é que se aplica o disposto no art. 173, 1, do CTN. 
3. Em normais circunstâncias, não se conjugam os dispositivos legais. 
4. Hipótese que trata de tributo lançado por homologação cuja antecipação do paga-
mento  somente não ocorreu porque o contribuinte discutiu a exação em mandado de 
segurança e efetuou o depósito como lhe faculta o art. 151, II, do CTN, suspendendo 
a exigibilidade do crédito tributário. Situação que se enquadra na previsão contida no 
art. 150, § 4°, do CTN. 
5. Se o depósito não foi integral e, por isso, não houve suspensão da exigibilidade do 
crédito tributário, cabia à Fazenda manifestar-se a respeito no curso da ação e não pre-
tender, ultrapassado o prazo decadencial, cobrar suposta diferença. 
6. O prazo decadencial não se sujeita a suspensões ou interrupções. 
7. Recurso especial improvido."2  

Esse julgado alberga entendimento com o qual não concordamos pelas razões 
que adiante vamos expor, mas tem sido aplaudido na doutrina. E tem servido de 
fundamento para manifestações no sentido de que a apuração do valor do tributo, 
necessária para o depósito respectivo, não se presta para consubstanciar o lançamen-
to por homologação. Diz-se que nos casos de depósito para suspender a exigibili-
dade do crédito tributário, se a Fazenda Pública não faz o lançamento do tributo, se 
não constitui o crédito tributário cuja exigibilidade esteja suspensa pelo depósito nos 
termos do art. 151 do Código, seu direito de lançar é atingido pela decadência. As-
sim, mesmo sendo julgada improcedente a ação promovida pelo contribuinte, tem 
este direito ao levantamento do depósito, que não poderá ser convertido em renda? 

2.2. Suspensão da exigibilidade do dever de antecipar 
A tese, data máxima vênia, não nos parece aceitável e está a merecer alguns 

esclarecimentos. A suspensão da exigibilidade do crédito tributário, a rigor, só se 
pode operar depois do lançamento, pela simples razão de que antes deste nem cré- 

Manuel Luís da Rocha Neto, "Prazo Decadencial para Constituição do Crédito Tributário - Levantamento das Quan-
tias Depositadas em Juízo", Revista Dialética de Direito Tributário n 47, p. 87. 

2 	STJ, r Tunzia. REsp n 504.8221PR, Rei. Ministra Eliana Calmon, DiU de 25.02.2004, p. 149. 
Guilherme Doin Braga, "Dos Depósitos Judiciais e o seu Levantamento Integral face a Decadência do Direito da 
Fazenda Pública efetuar o Devido Lançamento Fiscal", em BIJ - Atualidades Tributárias Juruá, n 72, julho/2004, 
pp. 2/4. 
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Não é razoável, pois, considerar-se atingido pela decadência o direito de cons-
tituir o crédito tributário pelo lançamento (art. 173), porque no caso o lançamento 
já está consumado com a homologação da apuração do valor do tributo em ques-
tão, consubstanciada na concordância, expressa ou tácita, com o valor do depósito. 

Há algum tempo, aliás, já escrevemos: 
"Existindo provimento judicial suspensivo da exigibilidade do crédito tributário, a in-
suficiência do depósito é irrelevante para esse fim. Mesmo assim, porém, o lançamen-
to será útil para impedir que a decadência afete o direito da Fazenda Pública. Estando 
a exigibilidade do crédito suspensa pela feitura do depósito, a Fazenda deve exigir seja 
este integral, assim entendido o que corresponda ao valor total do crédito tributário, 
constituído segundo o seu entendimento. Notificará o contribuinte a depositar a dife-
rença, e se isto não ocorrer poderá promover a execução pelo total. 
Existindo depósito integral do crédito tributário, estará garantido o direito creditório 
da Fazenda, de sorte que não será necessária execução. Não se há de falar, portanto, 
em prescrição. Com  o trânsito em julgado da questão, a favor da Fazenda, o Juiz de-
terminará a conversão do depósito em renda, com o que restará extinto o crédito tribu-
tário (CTN, art. 156, inciso VI). 
Aliás, mesmo que a Fazenda não tenha feito o lançamento, havendo o depósito, deve 
ser este convertido em renda. A feitura do depósito, neste caso, eqüivale ao pagamen-
to antecipado par o fim de compor o lançamento por homologação. A atividade da 
Fazenda, neste caso, destina-se apenas a verificar se o depósito é integral.` 

Por outro lado, não seria mesmo lógico que o contribuinte, vencido na ação que 
promove contra a Fazenda, pudesse ter devolvido o valor que depositou exatamen-
te para garantir o juízo. Essa garantia, consubstanciada no depósito do montante 
integral do crédito tributário, destina-se exclusivamente a assegurar a eficácia da 
sentença que, julgando a ação improcedente, decida a causa a favor da Fazenda 
Pública. E ilógico, portanto, devolver o valor depositado ao contribuinte, esvazian-
do totalmente o conteúdo da sentença que restará, assim, inteiramente ineficaz. 

Reportando-se à tese segundo a qual a Fazenda Pública deve fazer o lançamen-
to do tributo que reputa devido mesmo quando o valor deste esteja depositado como 
garantia do juízo, em ação na qual o contribuinte questiona sua exigência, Hugo de 
Brito Machado Segundo assevera, com inteira propriedade: 

"Não nos parece que seja assim. Ao efetuar toda a atividade de apuração do tributo, 
depositando o valor encontrado, o contribuinte o submete à concordância do Fisco. 
Tanto é assim que o Fisco não considera os efeitos do art. 151 do CTN na hipótese de 
reputar insuficiente o valor depositado. Por isso, pensamos que, em havendo depósito 
suspensivo da exigibilidade do crédito tributário, e anuência do Fisco quanto aos va-
lores depositados, opera-se o lançamento por homologação. Não é correto, portanto, 
exigir-se a feitura de um lançamento de ofício apenas para prevenir a decadência, nem 
tampouco autorizar-se o levantamento de depósitos por parte de contribuintes perde-
dores de ações judiciais."' 

Realmente não se justifica exigir-se que a Fazenda Pública, mesmo existindo 
depósito da quantia questionada em ação judicial contra ela movida pelo contribuin-
te, formalize um lançamento tributário sob pena de decadência do seu direito de 

Hugo de Brito Machado, 'As Liminares e o Direito de lançar Tributo", Revista Trimestral de Jurisprudência dos 

Estados, vol. 158, EJV, São Paulo, maio-jun./1997, pp. 23/24. 
6 	Hugo de Brito Machado Segundo, Processo Tributário, Atlas, São Paulo, 2004, p. 107. 
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feita pelo sujeito passivo levando em conta não o que ele entende devido, mas o que 
como tal entende a Fazenda Pública. 

Pode ocorrer, e em muitos casos efetivamente ocorre, que o sujeito passivo en-
tende nada ser devido. Entretanto, se quer suspender a exigibilidade do seu dever 
de antecipar o pagamento do tributo, deve depositar o montante que é devido no 
entender da Fazenda Pública. Por isto é que, como acima foi explicado, a concor-
dância expressa ou tácita da Fazenda Pública com o valor depositado é a homolo-
gação do lançamento que se opera em relação ao tributo cujo valor fora depositado. 

3.2. Depósito e exigência de diferenças 
Efetuado o depósito do montante integral do tributo questionado, fica suspensa 

a exigibilidade do dever jurídico de antecipar o pagamento do tributo. E com a con-
cordância da Fazenda Pública quanto ao valor depositado resta consumado o lan-
çamento. Admitindo que a exigibilidade está suspensa, a Fazenda está admitindo que 
o depósito corresponde ao montante integral do tributo. Não pode, pois, exigir mais 
nenhuma diferença, especialmente se já decorrido o prazo de cinco anos. 

Tomando conhecimento do depósito, como do pagamento, nada impede que a 
Fazenda realize investigações no sentido de constatar e cobrar possíveis diferenças. 
Se não o faz, e decorre o prazo de cinco anos sem que qualquer diferença seja co-
brada, consuma-se a decadência do direito de lançar e nenhuma diferença poderá 
mais ser cobrada. A tese que tem sido sustentada pela Fazenda para justificar a co-
brança de diferenças é absolutamente improcedente, além de flagrantemente incoe-
rente. O depósito que suspende a exigibilidade do crédito tributário é o de seu mon-
tante integral. Se era menor, nada havia a impedir o lançamento e a cobrança de 
eventuais diferenças. Neste sentido orientou-se já a jurisprudência do Superior Tri-
bunal de Justiça.' 

4. Conclusões 
Diante de todas as considerações expendidas podemos formular as seguintes 

conclusões: 
P) Não obstante vigente há mais de quarenta anos, o Código Tributário Nacio-

nal ainda está a merecer análise e elaboração doutrinária cuidadosa de seus dispo-
sitivos, para que sejam superados os fortes conflitos que têm suscitado na relação 
Fisco/contribuinte. 

2) Entre os pontos que estão a carecer de elaboração doutrinária adequada está 
o que concerne ao depósito para garantia do juízo e seu significado no contexto do 
lançamento por homologação, tema no qual tem prevalecido tese inteiramente ina-
ceitável. 

3) Realmente, parece-nos inaceitável a tese segundo a qual a Fazenda Pública 
tem o dever de formalizar a constituição do crédito tributário pelo lançamento, 
mesmo em face do depósito do seu montante integral feito pelo contribuinte que 
questiona em juízo a respectiva cobrança, e "quando não houver sido efetuado no 
prazo estipulado no art. 173, 1, do CTN o lançamento destinado a prevenir a deca- 

STJ, RE5p n 504.822/PR, Rei. Ministra Eiiana Caimon, julgado em 16.12.2003, DJ de 25.02.2004, p. 149. 
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